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 Agrupamento de Escolas José Estêvão, Aveiro

Aviso n.º 15006/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 9 (nove) postos de trabalho em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo 
parcial.
Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 

9 (nove) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para colmatar as 
necessidades transitórias de trabalhadores para assegurarem os serviços 
de limpeza nas escolas do Agrupamento de Escolas José Estêvão.

1 — Conforme o previsto na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação deste Aviso, no Diário da República, o procedimento concursal 
para horas de limpeza, na modalidade acima mencionada.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014,de 20 de junho (artigos 33.º 
e 34.º, os n.os 2, 3, 4 e 6 do artigo 36.º, os artigos 37.º e 38.º) e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Caracterização do posto de trabalho: Competências compatíveis 
com as desempenhadas por assistentes operacionais, de grau 1 — vigilân-
cia e suporte de atividades escolares, limpeza, arrumação, conservação 
e boa utilização das instalações.

4 — Local de trabalho: Escolas do Agrupamento de Escolas José 
Estêvão.

5 — Horário semanal — entre 3 horas a 4 horas diárias.
6 — Duração do contrato: Até 21 de junho de 2019.
7 — Remunerações: De acordo com a legislação em vigor.
8 — Requisitos exigidos: Possuir a escolaridade obrigatória de acordo 

com a idade do candidato ou de curso que lhe seja equiparado.
9 — Requisitos de Admissão: Os requisitos gerais de admissão estão 

definidos na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, e sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal deste agrupamento.

11 — Forma de candidatura: As candidaturas deverão ser formaliza-
das, obrigatoriamente, mediante preenchimento em formulário próprio, 
disponibilizado em www.bep.gov.pt ou ainda nos serviços de adminis-
tração escolar do agrupamento. As candidaturas podem ser enviadas por 
correio registado, dirigido o Exmo. Senhor Diretor do Agrupamento de 
Escolas José Estêvão, sito na Avenida 25 de Abril, apartado 3, 3811 -901 
Aveiro, por e -mail para o endereço geral@aeje.pt, no prazo de 10 dias 
úteis a contar da data da publicação no Diário da República.

12 — Considerando a urgência do recrutamento, por motivos de início 
do ano letivo de 2018 -2019, o método de seleção será por Avaliação 
Curricular (AC).

13 — A candidatura deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, 
de fotocópia dos seguintes documentos:

Declarações da experiência profissional;
Certificado de habilitações literárias;
Certificados comprovativos de formação profissional;
Curriculum Vitae atualizado e devidamente assinado.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que se descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

16 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (AC) valorada nos ter-
mos do previsto no artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

a) Avaliação Curricular (AC), que se traduzirá na seguinte fórmula:
AC = (HL + FP + EP)/3

em que:
HL — Habilitações Literárias;
FP — Formação Profissional;
EP — Experiência Profissional em funções iguais ou similares.

17 — Composição do Júri:
Presidente: Maria da Glória Oliveira Gomes Neto Leite
Vogais efetivos: Hugo Emanuel Ribeiro Jorge (substitui a presidente 

nas suas faltas e impedimentos) — Docente, Liliana Mafalda da Silva 
Pelicano Encarregada dos Assistentes Operacionais.

Vogais suplentes: Rui Pedro Silveira Resende — Docente e Maria 
Teresa Sousa Costa Vicente — Assistente Operacional.

18 — A lista de graduação final dos candidatos será afixada no átrio 
da escola sede do Agrupamento de Escolas José Estêvão.

19 — Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da lista de 
graduação final dos candidatos.

20 — Este concurso é valido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar de 2018 -2019. Das candidaturas admitidas ao pre-
sente procedimento concursal elaborar -se -á uma bolsa de recrutamento 
para os procedimentos concursais semelhantes no conteúdo e na forma 
a ocorrer no ano letivo de 2018 -2019.

21 — Este aviso é publicitado num jornal de expansão nacional.
9 de outubro de 2018. — O Diretor, Fernando Delgado Pereira dos 

Santos.
311719529 

 Agrupamento de Escolas Martinho Árias, Soure

Despacho n.º 9774/2018
Nos termos do n.º 2 da Portaria n.º 759/2009, de 16 de julho de 2009, 

delego no Subdiretor e nos Adjuntos, deste Agrupamento de Escolas 
Martinho Árias — Soure, a competência para avaliar a Chefe de Serviços 
de Administração Escolar e Técnicos Superiores, João Carlos Machado 
Melo Martins; Assistentes Técnicos, Maria Manuela Guardado Cordeiro; 
Assistentes Operacionais, Armando de Oliveira Martins.

08 -10 -2018. — A Diretora, Luísa Isabel Valente Afonso Pereirinha.
311709963 

 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Aguiar da Beira

Contrato n.º 688/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
 de Generalização do Fornecimento de Refeições

 Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016/2017
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Aguiar da Beira com o número 
de pessoa coletiva n.º 506809307 representado por Joaquim António 
Marques Bonifácio, Presidente da Câmara, adiante designado como 
segundo outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 



Diário da República, 2.ª série — N.º 201 — 18 de outubro de 2018  28015

Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula primeira
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2016/2017, passa a ter a seguinte redação:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,52 euros por aluno, 
num universo previsto de 118 alunos abrangidos, prevendo -se o valor 
máximo de financiamento de 11.044,80 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestralmente 
na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outorgante o 
número de refeições efetivamente servidas, por escola e por escalão, 
que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

Cláusula segunda
Execução financeira

O segundo outorgante era detentor do saldo de 7.614,90 euros rela-
tivo ao ano letivo 2015/2016, tendo o primeiro outorgante procedido, 
relativamente ao ano letivo 2016/2017, à transferência (pagamento) de 
46,26 euros (quarenta e seis euros e vinte e seis cêntimos) que, no total 
corresponde à comparticipação de 14.733 refeições servidas durante o 
ano letivo 2016/2017.

15 de fevereiro de 2018. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Aguiar da 
Beira, Joaquim António Marques Bonifácio.

311706406 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Carregal do Sal

Contrato n.º 689/2018

Contrato -Programa Relativo ao Financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016/2017
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:

Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Carregal do Sal com o número de 
pessoa coletiva n.º 506684920 representado por Rogério Mota Abrantes, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula primeira
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2016/2017, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,06 euros por 
aluno, num universo previsto de 57 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 615,60 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

Cláusula segunda
Execução financeira

O segundo outorgante era detentor do saldo de 14.441,21 euros relativo 
ao ano letivo 2015/2016 e anteriores, não tendo o primeiro outorgante 
procedido a qualquer transferência de verbas, dado que o referido mon-
tante ultrapassa a comparticipação de 8.858 refeições servidas durante 
o ano letivo 2016/2017.

15 de fevereiro de 2018. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Carregal 
do Sal, Rogério Mota Abrantes.

311710894 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Castanheira de Pêra

Contrato n.º 690/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016/2017
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 de 
31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 31 de 
julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do Ministério 
da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-


